
20 de maio de 2016

condições previstos no contrato de cessão de posição con-
tratual e adicional ao aludido contrato-promessa a ser
outolgado pela Região Autónoma da Madeira.

O Conselho do Governo t'eunido em plenár'io em 19 de
maio de 2016, resolveu:

l. Mandatar os Secletários Regionais da Inclusão e
Assuntos Sociais e da Saúde pal'a outorgarem no
contrato de cessão de posição contratual e adicio-
nal ao contrato-promessa e em toda a demais
documentação necessária para a sua efetivação.

2. Revogar o número 4 da Resolução n." 20312016, de
28 de ablil, e o número 8 da Resolução
n.' 792/201 5, de 27 de agosto.

Presidência do Governo Regional. - O Pnsslo¡Nrp oo
GovERNo REctoNAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque.

Resolução n." 25812016

O Conselho de Governo reunido em plenár'io em l9 de
maio de 2016, r'esolveu louval a família Pregetter, na pes-
soa do Senhol Joseph Pregetter, como forma de reconheci-
mento da Região Autónoma da Madeira pelo contributo
marcante pala a imagem e plomoção tul'ística da Madeila,
do seu tlabalho no campo da botânica - em palticular no
desenvolvimento de orquídeas.

Dedicada à investigação e produção de novas e diversas
plantas há quatro gerações, a família Pregetter criou em
l99l o Jaldim Orquídea. Num espaço com aproximada-
mente 2000 metros quadrados, a empresa centenária desen-
volve um espantoso refirgio de orquídeas e de outras plan-
tas, sendo possível observar ao longo de todo o ano mais de
50 000 plantas.

Em Exposições Internacionais de Jardinagem furam
premiados por diversas vezes, em resultado do trabalho
desenvolvido na hibridação e cliação de orquídeas.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE Do
GovERNo REcroNAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque.

Resolução n.'25912016

Considerando que pelo f)ecreto Legislativo Regional
n.'612006/M, de l4 de março, aditado pelo Decreto Legis-
lativo Regional n." l4l20l0lM, de 5 de agosto, fbi criado o
CAIìAM - Centro de Abate da lìegião Autónoma da
Madeila, EPERAM, com a natureza de entidade pública
cmpresalial.

Considerando que o CARAM - Centro de Abate da
Região Autónoma da Madeira, EPEIìAM é uma entidade
pública emplesarial, cujo capital estatutá'io é integlalmente
detido pela Região Autónoma da Madeira, e que esta enti-
dade, no exercício da sua atividade, carece da intervenção e
apoio da Região Autónoma da Madeira, de modo a dar
resposta às necessidades de natureza económico-financeira.

Considerando que a Região Autónoma da Madeira
encontra-se na situação de tel que realizar e apoiar o
CARAM - Ccntro de Abatc da Rcgião Autónoma da
Madeira, EPERAM através de um aumento de capital esta-
tutário que lhc pelmita manter um nível econórnico-
-linanceiro que possibilitc acautelal as despesas dc f'uncio-
nan¡ento próplias do ano correntc.
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O Conselho de Governo reunido em plenário em l9 de
rnaio de 2016, resolveu:

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 35.o do
Decreto Legislativo Regional n." l312010/M, de 5

de agosto, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 212011/M, de 10 de janeilo e nos
n.os 3 e 5 do art.o 4.o do Decreto Legislativo Regio-
nal n.' 612006lM, de 14 de março, na sua atual
redação, bem como nos n.os 3 e 5 do art.o 4.o dos
respetivos Estatutos aprovados e constantes em
anexo ao mesmo diploma, aumentar o capital esta-
tutár'io do CARAM - Centro de Abate da Região
Autónoma da Madeira, EPERAM, por entrada em
dinheilo, no valor de € 100.000,00 (Cern mil
euros), que irá possibilitar acautelar as despesas de
funcionamento próprias do ano colrente.

A despcsa fixada no númcro anterior lem cabimen-
to orçamental no Orçamento da Região Autónoma
da Madeira para 2016, na Classificação Orgânica
50 0 0l 0l 00, Classifìcação Económica
D.09.07.07.00.00, Classificação Iruncional 3.1.1.
Proieto 254, Centro Financeiro M100950, Iìundo
5 I I 5000012, com o número de compromisso
cY5 I 608656.

Presidência do Govelno Regional. - O PRESIDEN'IE Do
GovEIìNo IìEcroNAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
quel'que.

Resolução n.'26012016

Considelando que, atl'avés da Resolução n.' 23312016,
de 12 de maio, foi aulotizada a celebração de um protocolo
com o CARAM - Centro de Abate da lìegião Autónoma da
Madeila, EPERAM (CARAM, EPERAM), tendo em vista a
atlibuição de uma indemnização compensatória decolrente
das atividades de intcressc público que lhe estão confiadas
no domínio dos serviços do abate de animais da espécie
bovina, suína, caprina e cunídea e respetivas atividades
complementares e/ou acessórias correspondentes ao exelcí-
cio de 2016.

Considerando que, o telceiro parágrafo dos consideran-
dos da Resolução n.'23312016, de l3 de rnaio e da minuta
de Protocolo a celebrar entre a Região Autónoma da Madei-
ra e o CARAM, EPERAM, o ponto Dois da Resolução
n.'23312016. de 13 dc maio e o número I da Cláusula
Qualta da minuta do Plolocolo, padecem de uma jnexatidão
que urge retilìcar.

O Conselho de Governo reunido ern plenário em l9 dc
rnaio de 2016, resolveu:

l. Autorizar a retificação do terceiro par'áglafo dos
considelandos da Iìesolução n." 23312016, de l2 dc
maio e do terceit'o parágrafo dos considelandos da
minuta do Protocolo a celebrar entre a Região
Autónoma da Madeira e o CARAM, EI'}ERAM,
que passam a ter a seguinte redação:

Onde se lê:
"Considerando que o altigo 37.o do Decreto Legislativo

ILegional n.'1712015/M, de 30 de dezembro e no n.o I do
artigo 5.o do Decreto-Lei n." 16712008, de 26 de agosto,
alterado pela l-ei n." 64/2013, de 27 de agosto. aplicável à
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo
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Regional n.' lll20l4/M, de 20 de agosto, prevê que a
Região Autónoma da Madeira pode recorrer à celebração de
contlatos com as empresas públicas regionais que plestem
serviço público, contemplando, designadamente, a atribui-
ção de indemnizações compensatór'ias na medida do estri-
tamente necessfuio à prossecução do interesse público, após
parecer vinculativo prévio da Secretaria Regional do Plano
e Finanças, aplicando progressivamente o critério do utili-
zador pagador."

Deve ler-se:
"Considelando que o altigo 37.o do Decreto Legislativo

Iìegional n." l7l20l5lM, de 30 de dezembro, o n.o I e as
alíneas a), d, Ð e g) do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 16712008, de 26 de agosto, alterado pela Lei
n." 6412013, de 27 de agosto, aplicável à Região Autónoma
da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional
n." l1l20l4lM, de 20 de agosto, preveem que a Região
Autónoma da Madeira pode recorrer à celebração de contra-
tos com as empresas públicas regionais que prestem serviço
público, contemplando, designadamente, a atlibuição de
indemnizações compensatórias na medida do estritamente
necessár'io à prossecução do interesse público, após parecer
vinculativo prévio da Secletaria Regional das Finanças e

Administlação Pública, aplicando progressivamente o crité-
rio do utilizador pagador."

2. Autorizar a retificação do ponto Dois da Resolução
n." 23312016, de 12 de maio, que passa a ter a
seguinte ledação:

Onde se lê:
"2. Para a prossecução do previsto no número anterior,

conceder ao CARAM - Centro de Abate da Região
Autónoma da Madeira, EPERAM, uma comparti-
cipação financeira que não poderá ultrapassar o
lnontallte máximo de € 425.000,00 (Quatrocentos e

vinte e cinco mil euros), refèrente ao ano de 2016,
de acordo com a seguinte programação financeila:
a) maio de 2016, no montante de € 125.264,00

(Cento e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta
e quatro euros);

b) junho de 2016, no rnontante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);

c) julho de 2016, no montante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);

d) agosto de 2016, t"to r.nontante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);

e) setembro de 2016, no montante de
€ 50.000,00 (Cinquenta uril euros);

1) outublo de 2016, no montante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);

g) novembro de 2016, no montante de
€ 50.000,00 (Cinquenta mil euros)

h) dezembro de 2016, no montante de
C 49.736,00 (Quarenta e nove mil setecentos e

trinta e seis euros)."

l)eve ler-se:
"2. Para a prossecução do previsto no número anterior,

conceder ao CARAM - Centro de Abate da Região
Autónoma da Madeira, EPERAM, uma comparti-
cipação financeira que não poderá ultrapassar o
montante miíxilno de € 425.000,00 (Quatrocentos e

vinte e cinco mil euros), refèrente ao ano de 2016,
de acordo com a seguinte plogramação financeira:

20 de maio de2016

maio de 2016. no montantc de €. 125.264,00
(Cento e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta
e quatro euros);
junho de 2016, no rnontante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);
julho de 2016, no rìrontante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);
agosto de 2016, no montante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);
setembro de 2016, no montante de
€ 50.000,00 (Cinquenta mil euros);
ontrrbro de 2016, no montante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros)
novembro de 201
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6, no montante de
C 49.736,00 (Quarenta e nove mil setecentos e

trinta e seis euros).

3 - Autorizar a retificação do número 1 da Cláusula
Quarta da minuta do Protocolo a celebrar entre a
Região Autónoma da Madeira e o CARAM, EPE-
RAM, que segue em anexo à Resolução
n.' 23312016, de 12 de maio, que passa a ter a
seguinte redação:

Onde se lê:
"( .)
I - Para a prossecução do previsto no número anterior,

conceder ao CARAM - Centlo de Abate da Região
Autónoma da Madeira, EPERAM; uma comparti-
cipação fìnanceira que não poderá ultrapassat o
montante máximo de € 425.000,00 (Quatrocentos e

vinte e cinco mil euros), r'eferente ao ano de 2016,
de acordo com a seguinte programação financeira:
a) maio de 2016, no montante de € 125.264,00

(Cento e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta
e quatro euros);
junho de 2016, no montante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);
julho de 2016, no montante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);
agosto de 2016, no montante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);
setembro de 2016, no montante de
€ 50.000,00 (Cinquenta mil euros); 1

outubro de 2016, no montante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);
novembro de 2016, no montante de
€ 50.000,00 (Cinquenta mil euros)
dezembro de 2016, no montante de
C 49.736,00 (Qualenta e nove mil setecentos e

trinta e seis euros)."

Deve ler-se:
"(. . .)
I - Para a prossecução do previsto no número anterior,

conceder ao CARAM - Centro de Abate da Região
Autónoma da Madeila, EPERAM, uma comparti-
cipação financeira que não poderá ultrapassal' o
montante máximo de € 425.000,00 (Quatrocentos e

vinte e cinco mil eulos), t'eferente ao ano de 2016,
de acordo com a seguinte programação financeira:
a) maio de 2016, no montante de € 125.264,00

(Cento e vinte e cinco mil, duzentos e sessenta
e quatro euros);

b) .iunho de 2016, no montante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);

b)

c)

d)

e)

Ð

c)

b)

c)

d)

e)

Ð

c)

h)
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julho de 201ó, no monlantc de € 50.000.00
(Cinquenta mil euros);
agosto de 2016, no montante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);
setembro de 2016, no montante de
€ 50.000,00 (Cinquenta mil euros);
ontubro de 2016, no montante de € 50.000,00
(Cinquenta mil euros);
novembro de 2016, no montante de
C 49.736,00 (Quatenta e nove lnil setecelltos e

trinta e seis euros)."

Presidência do Govelno Regional. - O PnEslpsNtB oo
GovERNo REcIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
quel'que.

Resolução n.'261/2016

O Conselho do Governo reunido em plenário em 19
de maio de 2016, resolveu mandatal o Secretário Regio-
nal da Economia, Turismo e Cultura para em nome e em
lepresentação da Região Autónoma da Madeira, enquan-
to acionista única da sociedade EllM - Empresa de Ele-
tricidade da Madeila S.4., sociedade anónima, matricu-
lada na Conservatória do Registo Comercial do Funchal
sob o número único de matricula e pessoa coletiva
511 010 435, com sede social na Avenida do Mar e das
Comunidades Madeirenses n.o 32, freguesia de Santa
Maria Maior, concelho do Funchal, estar presente e par-
ticipal na assembleia geral anual de sócios, que terá
lugàr na sua sede social, no dia 23 de maio de 2016,
pelas llh:00 conferindo-lhe os poderes necessát'ios para
deliberar, nos termos e condições que entender conve-
nientes, sobre os pontos da ordem de trabalhos constante
da convocatória que se anexa, a qual faz parte integrante
da presente Resolução e que fica arquivada na Secreta-
ria-Geral da Presidência.

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE Do
GovEIìNo REGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque.

Resolução n,'26212016

O Conselho do Governo I'eunido em plenário em l9
de maio de 2016, resolveu mandatar o Secretário Regio-
nal da Economia, Turisrno e Cultura para em nome e em
representação da Região Autónoma da Madeira, enquan-
to acionista única da sociedade EEM - Empresa de Elec-
tricidade da Madeira S.4., sociedade anónima, matricu-
lada na Conservatória do Registo Comercial do Funchal
sob o número único de matricula e pessoa coletiva
5ll 010 435, com sede social na Avenida do Mar e das
Comunidades Madeirenses n.o 32, freguesia de Santa
Maria Maior, concelho do Funchal, estar presente e par-
ticipar na assembleia geral de sócios, que terá lugar na
sua sede social, no dia 3l de maio de 2016, pelas l1h:00
confelindo-lhe os poderes necessários pala deliberar, nos
termos e condições que entender convenientes, sobre os
pontos da oldem de irabalhos constante da convocatória
que se anexa, a qual Îaz palte integrante da presente
Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da
Presidência.

Plesidência do Governo Regional. - O Pn¡stnEN're no
GovERNo REctoNAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
quefque.

Resolução n.'26312016

Considerando que o Porto Santo reúne um conjunto de
potencialidades que impolta desenvolver com uma visão de
desenvolvimento sustentável, no sentido de proporcicnar
uma melhor qualidade de vida para os cidadãos e mais
oportunidades para as empresas.- 

Considerando que é reconhecida a necessidade de ledu-
zir a sazonalidade da atividade económica e das atividades
sociais e culturais, de modo a assegurar o emprego dura-
douro da população residente e a sustentabilidade das
empresas.

Considerando que é importante apostar em sectores tra-
dicionais baseados na valorização dos recursos naturais e

culturais, enquanto elementos identitários da ilha do Porto
Santo, e promover ações geradoras de valol acrescentado
local, que reduzam a dependência do exterior e promovam
a imagem do ponto de vista tur'ístico.

Considerando que a ilha do Porto Santo apresenta uma
dependência de cerca de 97Y' dos combustíveis fósseis e

tem l'ecuLsos energéticos lenovávcis abundantes com
potencial de valorização.

Considerando que a melholia do contexto ambiental,
social e económico gera novas oportunidades, as quais
devem sel orientadas, por sua vez, para assegurar a conser-
vação do património natural e cultural, a qualidade de vida
da população e a competitividade da economia, alimentan-
do deste modo um ciclo virtuoso de desenvolvimento.

Considerando que a Região Autónoma da Madeira ade-
riu ao Pacto das Ilhas e aprovou o Plano de Ação pala a
Energia Sustentável da Ilha do Porto Santo (PAESI-PS),
através da Resolução n.'24412012 do Conselho do Governo
Regional da Madeira, o qual visa a redução das emissões de
dióxido de carbono em pelo menos 200lo até2020.

Considerando que a Câmara Municipal do Porto Santo
aderiu ao Pacto de Autat'cas e aprovou o Plano de Ação
para a Energia Sustentável do Município do Porto Santo em
2014, o qual visa a redução das emissões de dióxido de
carbono em pelo menos 20olo até2020.

Considerando que a Região Autónoma da Madeila
subscleveu o "Global Clinlate Leadelship Memorandum of
Understanding (MOU)" em setembro de 2015. o qual visa a
redução das emissões de dióxido de carbono ern 80% a

95o/o alé 2050.
O Conselho do Governo reunido em plenário em l9 de

maio de 2016, r'esolveu:

I - Lançar o Projeto "Pol'to Santo Sustentável - Smart
Fossil Flee Island", que consiste no desenvolvi-
mento de uma estratégia pa:"a a sustentabilidade
ambiental, social e económica, a curto, médio e

longo prazo, com a visão de o Porto Santo set'uma
comunidade com boa qualidade de vida para os
cidadãos, um destino turístico de elevado reconhe-
cimento internacional e um território sem combus-
tíveis fosseis e emissões quase nulas de dióxido de
carbono.

2 - Estabelecer que a responsabilidade pelo desenvol-
vimento do Plojeto compete à Presidência do
Governo Regional, sendo a coordenação operacio-
nal e administrativa da Secretaria Regional da
Economia, Tulismo e Cultula, a sel defìnida por'

despacho de delegação de competências do Presi-
dente do Govelno Regional.

Presidôncia do Governo Regional. - O PRESIDENTE Do
GovERNo REGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque.
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